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ESTADO DE PERNAMBUCO
FUNSü MUNTCTPAL DE EDUCAÇÃO DE VERTENTE DO LÉRlo

SECRETAR|A DE EDUCAÇÃO

CÕNTRATO No: 011t2§24

C*NTRATO DE ASUr§rÇÃO DE GÊNEROS AL|NIENTíC|OS DA AGRTCULTURA
FA}"{I L í.'1R PARA A AtI íU E NTAÇÃO ESCO LAR/PNAE

Peie pr=sente instrumento de contrato, de um lado Fundo Municipal de Educação de
Vertente do Lério - Rua Capitão Luiz de França, 13 - Centro - Vertente do Lério - PE,
CNFJ no 31.055.8*ülü001-33, neste ato representado pela Secretária [l1unicipal de
Edueação Silvaneide fularia Silva de Lima, Brasileira, Casada, Funcionária Pública,
residenie e domiciliada na Av, Rua Clovis José de Lima, S/N - Casa - Centro -
Verte;:te do Lério - PE, CPF no 040.919.414-00, Carteira de identidade no 5189724
S§P PE, doravante sirnplesrnente CONTRATANTE, e por outro lado Ana Claudia
L*ses da Silva, Brasileira, Casada, Agricultora, residente e domiciliada no §ític
Itlaiembá, SlN. Casa - Zona Rural - Vertente do Lério, CPF no 093.699.t)04-03,
Cart*it-* de ldentidade no 8.291.562 SDS PE, (grupos individuais), doravante
den*n:inado CONTRATADA, fundamentados nas disposições da Lei n'11.947t2009 e
da Lei ;'ro 8.666/93, * tendo em vista aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura
F*tr:ilisr e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional
de Alirnentação Ese*lar- PNAE, Conforme Chamada Pública / Credenciamento no
ü*U:*:3, resolvem eelebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem:

TLÀU§ULÀ PRIMEIHA:

É *bjeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALlfvlENTíCIOS DA
AGRICIJLTURA FAí\4iLlAR PARA ALIhIENTAÇÃO ESCOLAR, para aiunos da rede de
edueação básica púbiica, verba FNDE/PI\AE, descritos no quadro previsto na
Cláus*ia Quarta, lodas de acordo com a chamada pública n.a012!2023, o quai fica
íazen** parte integr*nte do presente contrato, independentemente de anexação au
tratrseriçãa.

CLAUSULA SEGUN§A:

* CüNTRATADC sc compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura
Femiliar ao CONTRÂTÂNTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato.

CLAU§ULA TERCETRA:

§ lin':i1* individual de venda de gêneros alimentícios do contratado, será de até RS
4*.*ü*.0CI (quarenta mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção,
cçnforr-Ee a legislaçãc do Programa Nacional de Alimentaçáo Escolar.

CIÂUSULA QUARTA:

Pe!* iornecimento cios gêneros alimentícios, nos q uantitativos descritos
quadr<;), de Gêneros Aiimentícios da Agricuitura Familiar, o (a)
ú '.,*l*i lotal de RS 3*.261,00 (trinta e seis mil e duzentos e sessenta e
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ESTADO DE PERNAMBUCO
FUNE* MUNrctpAL DE EDUÇAÇÃo oe vERTENTE oo lÉRlo

SEcRETARIA DE EBuctÇÃo

ai ü recebimento das mercadarias dar-se-á mediante apresentação do Ternro de
R**ebirnento e das Neias Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação
ne ioeai de entrega, eünsoante ânexo deste Contrato.

b) * preço de aquisiçâo é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no
cá!çui* do preço já dev*m estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e
n'lateriais, assim ooms com os encargos fiscais, soclais, comerciais, trabaihistas e
pr*vie§enciários e Çuaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das
*LrrigaçÕes decorrentes do presente contrato.

*LÂUSULA QUINTÀ:

Âs C*spesas deccrrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes
d*tações arçam entánas :

R*rursas Fróprios d* Mi;*ícípio de Vertente do Lério

fi*e*rs*s do FNDE

:*.5t}ü FUNDO h4UNICiPAL DE ÊDUCAÇÂO
i? 3*ê.1206.2022"*0C0 MANUTENÇÃO DO pROGRAt\lA DE ALt
§SE*LAR

-e)

F*LtrA L}E FRUTA
çan'iBq*to iiiuido extraído
p.e!e e=magamento dê§

Pcites er-rn:estíveis de
frr.ii+s; r.êln,isas: no sabor
de acerci*. r.:va, goiaba,
*ajli, t;:=ilga, cajá;
êpreseirtãçêi na Íorma
poipa fle fruta congelada:
iíquide +biir:c cla fruta
mã*irrê e sã: processo
te*n*ióçie* adeqLrado,

subn:eiide i= tratamento
que ã§ =egure suâ
âpreseí:laÇêô e
csnsei-v+Çã.i até o
cilnsu':'i*: isentO de
Íragmer,tc-* das partes
nàê eêmeêtiveis e sem
açúcer

KG 1.70C
Conforme pedido
Secretaria Educação

21 ,33 36"261,00

Vai.*r T+tai S+ Contrato R$36.26'1,00
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3390"§G: lVlaterial de Consumo

CIÃU§ULA SEXTA:

* CüNTRATANTÊ, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea
"â". ê após a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu
paçam*nto no valor correspondente às entregas do mês anterior.

CLÂUSULA SÉTIMÀ:

ü CüNTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento
dc CCí§TRATADO, **tá sujeito a pagamento de muita de 2ok, mais juros de 0,1% ao
dia. s*hre o vaÍr:r da parcela vencida.

CLÂUSULÀ OITAVA;

O C*NTRATANTE se compromete ern guardar pelo prazo estabelecido no § 11 dq
q$i*o 45 da Respl-trÇão CüIFNDE n" 26/2013

a* eÔpias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade,
apr*sentados nas prestações de contas, bem conno o Projeto de Venda de Gêneros
Aiin:e*tícios da Agrieultura Familiar para Alirnentação Escolar e documentos anexos,
esiandc à disposiçãa para comprovaçâo.

CLÀU§ULA NONA;

É de exclusiva respcnsabilidade do CONTRATADCI o ressarcimento de danos
causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na
exeeuçâo do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à
fiscalieação.

CLÀU§ULA DÉCIMA:

Cl C*|.ITRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses
particulares poderá:

a) madíficar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de
interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO;

b) reseindir unilateraimente o contrato, nos casos de infração contratual ou
dc CüFJTRATADO;

cifrs*aiizar a execuçã+ do contrato;

di apiicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar
cuipa do CONTRATADO, deverá respeiiar o equilíbrio econômico-
garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenizaçáo por despesas
já r+alizadas.
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E,$TÀDO DE PERNAMBUCO
FUI{DO MUNTC|PAL DE EDUCAÇÃO DE VERTENTE DO LÉRlo

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

CI-ÁUSU I.A DECIMA PRIMEIRA:

A m*lta aplicada aoós regular processo administrativo poderá ser descontada dos
pagenr*ntos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso,
e*brada j udicia lmente.

CLÀU§ULA DECIMA SEGUNDA:

,{ fiseaiização do presente contrato íicará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da
§eeretaria Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de
Âlimentação Escolar - CAE e outras entidades designadas pelo contratante ou pela
l*gisiação.

ÇLÀU§ULA DEGIMA TERCEIRA:

Ü pre*ente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.o A112A23, pela Resolução
C*nfnrme §1o do arl.14 da Lei n.o 11.947120ü9, resolução FNDE n.o 026/20'13 alterada
pel* resoluçãa Q*4!2015, resolução FNDEn.o18, de 26 de Setembro de 2018 e
:-e**lução A612B2ü, em todos os seus termos.

TLÀUSULA DÉCIMA QUARTA:

Esie eontrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as
pa*es, resguardadãs as suas condições essenciais.

CLÂI}§U LA DÉCIMA QU INTA:

As ç*municações ccnr origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por
mei* de e-mail, que somente terá validade se enviada mediante registro de
:"**ehimento, transmitido pelas partes.

CLAUSULA DECIMA SEXTA:

Este üontrato, desce que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por
carta" *onsoante Ciáusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito,
indeper:dentemenie de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos
s+guintes casos:

a) p*r acordo entre as partes;

l:) peia inobservância de qualquer de suas condiçôes;

ci p*r quaisquer dos motivos previstos em lei.

TLAUSULA DÉCIMA SETIMÀ:

* presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total
mediante o cronogramã apresentado (Cláusula Quarta)ou até 31112DA24

ÇLAUSU LA DÉCIMA OITAVA:
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A Íiscalização da execução do contrato será exercida pela Servidora Ana Claudia
Stntôs §araiva , CFF *85.424.794-75 e a Gestáo do contrato caberá a Josina Oliveira
dç Nascimento CPF No 855.383.714-53 .

CLAU§ULA DÉCIMÀ NONA :

E **mpetente o Fore; da Comarca de Surubim - PE para dirimir quaiquer controvérsia
que sÊ originar deste contrato.

E, pcr estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento enr três
vi*s de igual teor e foíma, na prêsença de duas testemunhas.

Vertente do Lério - PE, 05 de Abríl de 2024

TÊ§TET\4UNHAS PELO CONTRATANTE
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SILVANEIDE I\íARIA SILVA DE LlhitA
Secretária Municipal de Educação
040"919.414-00

PELO CCINTRATADO

Ana Claudia Lopes da Silva
CPF no 093.699.004-03
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